
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº        , DE 2003
(Do Sr. Carlos Abicalil)

Solicita informações a respeito das
ações desencadeadas pela Agência Nacional
de Telecomunicações – ANATEL, e pela
Polícia Federal contra rádios comunitárias  em
cidades do Mato Grosso.

Senhor Presidente:

Requeiro a V. Exa., com base no art. 50, § 2º, da
Constituição Federal, e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a
Mesa, sejam solicitadas informações ao Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, no sentido de esclarecer esta Casa quanto às ações
desencadeadas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, e pela
Polícia Federal contra rádios comunitárias  em cidades do Mato Grosso, como
Barra do Bugres, Sapezal, Jaina e Nova Olímpia, dentre outras.

No dia 19 de março de 2003, por exemplo, uma equipe da
ANATEL  e da Polícia Federal compareceram à Associação Comunitária
Movimento Rádio Vale do Rio Bugres/FM, na cidade de Barra do Bugres,
lacraram e apreenderam equipamentos, sem a tender a qualquer ponderação.

Esclarecemos que se trata de fundação existente desde
1996, que faz um serviço social para mais de trinta mil pessoas e emprega 12
funcionários.
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Entendemos que a Lei das Rádios Comunitárias foi editada
para regularizar a situação das emissoras efetivamente comunitárias que
estavam no ar e não para fechá-las.

Encarecemos, por estes motivos, as providências deste
Ministério no sentido de suspender as ações da ANATEL e da Polícia Federal,
bem como restabelecer a situação anterior às fiscalizações realizadas no Estado
de Mato Grosso, com a devolução dos equipamentos apreendidos.

Sala das Sessões, em        de                          de 2003.

Deputado CARLOS ABICAIL
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